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o juízo arbitral no direito brasileiro

Ct~O\1S V. DO COlíln E SlLVA

Cat~drMico d~ Direito Civil da. Universidade
Federal cio RIo Grande do Sul

Jntrod!Ição

1. f: corrente li observação de que exis!cm países mais e outros menos
inclinados à adoção do juízo arbitral. Ainda quando o progresso da técnica
pudesse estar a indicar a necessidade de especialização nos julgamentos.
e ainda quando se pudesse deduzir que os tribunais comuns, de jurisdição
ordinária. dela carecem, ainda assim os juizos arbitrais brasileiros se cons
tituem em fato extremamente raro. Acresce que nosso País adotou o deno
minado "Estado Judicial", em regra expressa de sua Constituição, pois
toda e qualquer lesão a direito não pode ser subtraída ao exame do Poder
Judiciárío e). Essa disposição é tradicional em nosso direito público. Alguns
autores concluíram que o juízo arbitral infringiria o aludido preceito cons
títucíonaL porquanto, sendo a sentença do juízo arbitral terminativa. através
dela se teria excluído da apreciação do Poder Judiciário alguma questão
de direito. E uma orientação, evidentemente, extremada e, por isso mesmo,
não deve ser acolhida.

Estabelecido o juízo arbitral, detém ele competê.ncia plena para resolver
a controvérsia a ele submetida. Como o juízo arbitral está intimamente
vinculado com o modelo jurídico da transação, somente os direitos dispo.
níveis é que podem ser objeto desta jurisdição.

(1) Constituição da Repl1bUca. Federativa do Brasil, art. 153, § "'I,
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2. Em muitos países, c os Estados Unidos parecem ser um bom exemplo,
a adoção ampla do juízo arbitral vem de data recente; e se vincula à
circunstância de a legislação ter favorecido a sua utilização. Foi a partir
da legislação permissiva do Estado de Nova Iorque, em t920, que se come·
çou a dar maior atenção à arbitragem. alcançando hoje ampla aplicação el.

Na Europa, é possível constatar existirem ~Iguns países que são mais
favoráveis à arbitragem do que outros.

Não se podia dizer, pelo menos até data recente, que o direito francês
fosse favorável à arbitragem, porquanto nele se fazia uma distinção, aliás,
tradicional, entre cláusula compromissória e compromisso. A cláusula com
promissória configura-se como uma disposição relativa a litígio futuro; mas
não é bastante em si, sendo necessário que sobrevenha, depois da ocorrên
cia do litígio, nova convenção, denominada de compromisso, esta, sim,
suficiente para constituír O juízo arbitral CS). A esta orientação filiou-se o
direito brasileiro. A matéria foi, desde logo, regulada no Código Civil de
1916 e só posteriormente recebeu consagração nos Códigos de Processo
Civil de 1939 e, por fim, no de 1973, atualmente em vigor. Apesar de
existirem decisões mais liberais, pode-se afirmar que, na generalidade dos
casos, a cláusula compromissória não produz nenhum efeito jurídico.

Há países em que o juízo arbitral ganhou enorme relevância, pare
cendo suficiente mencionar os Estados Unidos, onde se julgam, por ano,
em média, 200 mil casos, número expressivo e que dá a medida do con
ceito em que é havido esse tipo de julgamento (4).

{Z) o Federal Arbtiratíon Act é de 1925. Nos Esta.dos Unidos, a. legislação não
era, favorâvel aos juiZos arbitrais, porque eles retiravam a. jurisdição dos tribunais
(Ollst the jurisdiction of Courtsl e eram contrários à public po~tey do Faruro.
OS Estados Federad:>s passaram a adotar legislações permiSllivas de instituições
de ju!ws arbitrais, disseminando-se a sua prática. Não se pode esquecer o trabalho
d!l Comissão das Nações Unidas para o Direito do Comércio Internacíonal
(CNUDCII, que apro~'OU, em 21 de julhl) de 19f1"i, uma Lei~Modelo sobre & arbi·
tragrm internaciQnal, resultado de wn esforço que remonta a 19G6, ao próprio
ano da criação da CNUDCl (ver a respeito M. A. BENTO SOARES e R M. MOU
RA RAMOS. Contra.tos lnternacionais, Coímbra 1986, pp. 319 e segsJ.

(:lI O cPC francês de 1806 contém as disposições dos arts. 1.003 a 1.028 contrários
.. adml.ssão ampla dos juiZos arbitrais. Todavill, o Protocolo de Genebra., de 1923.
intluiU no direito comercial francês. adotando a Lei de 31·12~1926 ju12:os arbitrais
sobre Utlgio futuro em matéria comercial. A disposição maJs recente a respelw
de arbitragem é o D. 80-354, de 14·5~198J; ver a respeito ERNST MEZGER
(ube.rbHck Uber das Frantôsische Recbt der Schieàsgerlchtsbarkeit nach dem
Reform: Dekret vom 14~5~80, ín: ZZP, 94, 1981, 1l7~165), que fez wna comparação
com o direito atual vi.gente na Alemanha. Para uma comparaçáo entre o dIreito
Inglês e norte-americano, ver TROMAS E. CIlRBONNEAU, Stude historique 4!t
eomp..ree de l'arbitrage, in: Rew~ InteTnatfon.ale de Droit Compc&ré, 1984, pp.
''l1~181.

(f) HOWARD HOLS'l"MANN, "The first Code of Eth1cs 10r Ar'oltrators in Com
merelal Disputes", in: The B~' LcWJIer 33, 19'17, p. 300.
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Entre nós, nãD é comum a adoção do juízo arbitral, Há uma ínclinação
em favor da jurisdi<,:ão comum. sendo as questões. quase sempre, decididas
peto Poder 1udiciârio.

Não possuímos Cflmaras de Comércio especializadas que poderiam de
alguma maneira celaborar para a difusão de julgamentos, através de árbi
tros. Inexistentes essas câmaras, o juizo arbitral não é prMica'l1cnte utilizado.

3. Para que se possn tcr uma idéia da arbi!ragcm. segundo o direito
interno e internacional, ê necessárío e~clarcccl', desde }f)gO, as disposições
fundamentais do direito comum e do direito inlcrnadonal privado. Em
matéria de contratos, e o compromisso é um deles, vigora o art. 9.° da Lei
de Introdução, segundo o qual "as obrigações 5ão reguladas pelas leis do
país em que se constituírem". Consagra-se em toda a extensiio o princípio
da autonomia da vontade limitado no que mais importa pelos bons costu
mes, pelas disposições consideradas de ordem pública. O princípio da
autonomia da vontade tem, aliás, calegoria constitucional, pois "ninguém
será obrigado a bzer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude
de lei" (li).

Parece importante analisar as condições jurídicas do compromisso (I) e
a sua eficácia OI) para que se revele a estrutura bâsica do íuízo arbitral
no direito brasileiro.

I. As cOl1dições jurídicas do compromisso.
4. Conforme o exposto, no dircíto brasileiro faz-se a distinção nítida entre
cláusula compromissória e compromisso. A aaoção, portanto, de uma
cláusula compromissória que viesse a prever litígio futuro teria pouca ou
nenhuma eficácia. Mas poder-se-ia discutir se daí resultaria ou não uma
obrigação de fazer, considerando-se a cláusula compromissória como uma
espécíe de contrato preliminar à reatização do compromisso. Se, depois,
uma das partes entendesse de não submeter ao juízo arbitral, previsto na
cláusula compromissória, a controvérsia teria infringido obrigação de fazer,
e seria, para logo, obrigada a indenizar. Há, porém, um óbice de natureza
prática: como se poderia mensurar o prcjuizo decorrente da não submissão
de uma controvérsia ao juízo arbitral e sim ao juízo comum? Em princípio,
não se poderia visualizar, salvo as custas e as despesas processuais, que
poderiam ser maiores na justiça comum, nenhum prejuízo. Mesmo que se
entenda que a cláuwla compromissória possa ser constituída em contrato
preliminar à realização de um futuro compromisso, ainda assim, não teria
aplicação prática, pois da lesão da obrigação de fazer não resultaria nenhum
dano.

S . O atual Código de Processo Civil regulou minuciosamente o compro
misso nos arts. l.072 e segs. Entre os requisitos estão a capacidade das
partes e O fato de serem os direitos objeto de compromisso necessariamente
disponíveis. transacionáveís.

(5) Constituição àa República Federativa do Brasil, art. 153, § 2g.
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As disposições que definem o contrato de compromisso estão discipü
nadas no artigo 1.074 do CPC, segundo o qual'. "o compromisso conterá,
sob pena de nulidade: 1 - os nomes, profissão e domicílio das pessoas que
instituírem o juízo arbitral; II - os nomes, profissão e domicilio dos
árbitros, bem como os dos substitutos nomeados para o caso de falta ou
impedimento; lU - o objeto do litígio, com todas as suas especificações,
inclusive o seu valor; IV - a declaração de responsabilidade pelo paga
mento dos honorários dos peritos e das despesas processuais (art. 20)".
Essas disposições determinam as hipóteses de nulidade do compromisso,
devendo-se acrescentar que o compromisso, como ato jurídico, se submete
também a outras hipóteses de nulidade e anulabilidade previstas na Parte
Geral do Código Civil, cspecíalmente nos arts. 86 e segs. e 145.

6. Os dois aspectos mais importantes, e que definem a natureza do juízo
arbitral em nosso País, estão no art. 1.074, incisos I I e III, quando exigem
que constem, sob pena de nulidade, no compromisso, os nomes, profissão
e domicílio dos árbitros, bem como se descreva o objeto do litígio com todas
as suas especificações, inclusive o seu valor. Ainda quando fosse possível
indicar, na cláusula compromissória, os nomes dos peritos, não haveria
como cumprir o que se contém no inciso IH do art. 1.074, pois não se
poderia especificar, antecipadamente, o litígio de modo exato, fazendo
constar, do mesmo modo, o seu valor.

Em face dessas disposições, é 6bvio que no direito brasileiro a cláusula
compromissória não possui maior importância, e o compromisso deve ser
feito após a existência do litígio.

Em conseqüência, o compromisso a respeito do litígio futuro será
inefíca'1, ou, conforme a tenninologia do art. 1.074, estará ferido de
nulidade (li).

7. A questão de saber se são válidas as disposições compromissórias sobre
litígio futuro ou se elas devem referir-se a litígio presente tem dividido as
legislações e os autores.

No direito francês, é antiga a discussão para se saber se a cláusula
compromissória, que contivesse todos os requisitos do compromisso, ainda
que à data de sua realização não existisse litígio, seria válida. Um dos auto
res mais acatados no direito francês, JEAN ROBERT n. entende que, se a

(6) o Supremo TribW1al Federal já. considerou a "cláusula compromissória" como
Eimpl'e3 "recomendação facUltativa", sem nenhum e1elW lMin. Clóvis Ramalhete,
1n Agravo n<;> 82.707-2 PB, D.J.U., de 4~8-81, p. 7.281; ver ainda acórdão pub11cado
na Revista dos Tribuna.is, vo1. 470, pp. 150 e segs.). A "Cause Célêbre" em matéria
de juf2:o arbitral foi o "Caso Lage", mas neste CB8Q hAVia decretos-leis espectflcos
que regularam a matéria. A qUestão durou por longo espAço de tempo e hQUv('
Interl~rência politica, o que deve ter contdbuíd.o para. o descrédito do Ju.tzo arbi
tral. Ver CLOVIS DO COUTO E SILVA, ComentárÚ)s ao Código lfe~
Civil, vol. XI-2. São Paulo, Pp. 559 e seg!.

(7) Traité de l'Arbitrage Cívile ou Commerciale en Droit Interne, Paris, 1951.
nO 129, p. 134.
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cláusula compromiss6ria preencher os requisitos do compromisso. ela é
eficaz camo compromisso. O problema teria hoje importância histórica,
porquanto a equiparação entre cláusula compromissória e compromi!so foi
feita pelo Decreto n," 80-384, de 14-5-1980.

8. Uma questão importante é ri de se saber se os órgãos de pessoas jurí
dicas poderiam ser considerados juízes arbitrais no direito brasileiro, em
face das disposiçües do inciso II do art. 1.074.

ê fora de dúvida que o autor do Código de Processo Civil não tinha em
mente os órgãos institucionais de arbitragem como a5 Câmaras de Comércio,
mas, simplesmente, o juiz arbitral ocasiona!, ou ad hoc, Poder-sc-ia concluir
que, ao exigir como requisito de nulidade o nom~ c a profissão dos árbitros
e dos seus substitutos, se excluiu que pudessem sê-lo pessoas jurídicas ou
seus órgãos.

Segundo essa interpretação, as Câmaras de Comércio não poderiam, em
princípio, ser indicadas como árbitros, e, sim, ;)S seus eventuais membros,
isto é, as pessoas que as integrassem. O árbitro deverá ser uma pessoa
física, estando excluídas áS pessoas jurídicas de seu rol. Em face dos termos
expre~~CI'i, do a~t. t ,Q74, 11, do CPC, e a\\\da da. drcun'õ.tând\\ de náCl ttt
possível deixar a terceiros a indicação de árbitro, as pessoas jurídicas ou
os seus órgãos não podem ser indicados como juízes arbitrais,

9. No geral, tem-se como impossível a instituição de juízo arbitra] a
respeito de matérias que não podem ser objeto de transação, ou para as
quais exista um procedimento específico e obrigatório, como, por exemplo,
as questões de Estado, a falência, e todas aquelas em que deveria participar
° Ministério Público.

Assim, não é possível estabelecer, no direito brasileiro, o juízo arbitral
por testamento, com a finalidade de substituir o inventário e a: partilha,
processo judicial, por um processo arbitral, ainda quando os herdeiros
sejam todos maiores e os interesses sejam somente patrimoniais,

Não se ignora que em outros países é possível a imposição de iuíz.o
arbitral em testamento, inclusive com penalidades, se os herdeiros não a
aceitarem; mas no direito brasileiro, sendo o invent<Írio procedimento
obrigatórío, ainda mesmo para as pessoas maiores e capazes. não teria
nenhuma possibilidade a utilização do juizo arbitral como meio de substi·
tuição do inventário.

10, Certos direitos não podem ser obíeto de compromisso; mas pode
suceder que a controvérsia indisponível apareça em direito que era, em
princípio, transacionável, na condição de questão prejudicial à decisão. E:
o que dispõe o art. 1.094 do CPC, ao determinar que, surgindo ti contro
vérsia "acerca de direitos sobre os quais a lei não permite a transação e
verificando-se que de sua existência ou não dependerá o julgamento, o
juiz suspenderá o procedimento arbitral, remetendo as partes à autoridade
judicial competente".
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Seria possível ao legislador considerar extinta a competência do juiz
arbitral, em face da existência da questão prejudicial indisponíve1. Não foi,
entretanto, esta a solução adotada pelo nosso CPC; nessa hipótese, as partes
deverão submeter a questão indisponível ao Juiz do Estado. O próprío juiz
arbitral não possui competência para propor a ação perante o juiz estatal:
ela se resume em suspender o processo arbitral e solicitar que as partes
interessadas exerçam seu direito de ação perante o Estado. Se elas não o
fizerem, a solução será a c:'{tinção do juízo arbitral.

A regra de que as questões prejudiciais indisponíveis devam ser subme
tidas à Justiça do Estado é no fundo a consagração de que, para certos
casos, há o monopólio da Justiça do Estado; e esses direitos não são somen
te os indisponíveis, como está prescrito no Código de Processo Civil, mas
há outros de natureza diversa. Por exemplo: se para a solução de certa
controvérsia for necessário verificar a constitucionalidade de uma lei, como
~e procederá? Uma vez que aos juízes arbitrais falece a competência para
declarar a inconstitucionalidade, a matéria deveria ser submetida à Justiça
do Estado. Essa hipótese não está prevista no direito brasileiro, razão pela
qual poderia constituir-se em problema se a solução do lítfgio depender da
verificação preliminar da constitucionalidade de uma lei.

11. Em termos de direito internacional privado, prevalece o critério do
lugar em que foi proferida a sentença para qualificá-la como nadonal ou
estrangeira. Não importa a lei a ser aplicada. Existindo um elemento de
estraneidade na relação jurídica, é possível realizar aqui um julgamento
conforme direito de outro país que não o brasileiro; se proferido no estran
geiro, o direito de foro é que prevalecerá. Todavia, se o litígio deve ser
resolvido em nosso País. havendo um elemento de estraneídade, seria
possível aplicar regra jurídica estrangeira pelo juiz arbitral nacional.

Entre os requisitos da validade do compromisso, previstos no art. 1.074
do CPC. no qual se enumeram os demais elementos que o compromisso
pode conter, conferiu-se aos árbitros a (acuIdade de julgarem por eqüidade,
mas não se lhes proibiu a aplicação do direito estrangeiro, especialmente
quando uma das partes for domiciliada no exterior (8).

(8) o 19 Tribunal de Alçada de São PaUlo (7~ Cãmara Cível) Julgou. em sentido
c.ontrárlo, uma questão interessante entre uma empresa alemã, Theodor Wl1le
K. G., e duas outras empresas brasHciras, Polynot' S.A. e Indústrias Reunidas
F. Matarazzo. Num contrato de aquisição de maquinaria. da. empresa alemã, foi
Jncluida Ulna cláusula, nos seguintes termos: "Toda e qualquer controvérsia oriunda
deste contrato ou a ele concernente será resolvida det1nJtivamente sob as normas
de ooncUiação e arbitramento da Cáma.ra. de Comércio Internacional, por um
árbitro nomeado segundo essaa normas, excluidas ações perante Tribunais regu.
lares. A sede dO Tribunal Arbitral é Zurique, e a lei aplicável é e. lei em vigor
na Suíça": Apesar de se tra.tar de problema envolvendo empresa domiclliada. no
e&b'angelro, apllcou-se o direito nacional, conclUindo-se que se tratava de simplea
cláusUla. comprotnissórla, não vinculativa. ~-se. PQ.r competente, & nosslI. justiça
para resolver a controvérsia apesar de as partes terem Jnd1C&do como sendo 8 sede
do JUfzo arbitral a cidade de Zurique, com & apJ1caçAo do cUreito suiço <Revato
do. Tribunais, vaI. 152, 1983. pp. 152 e segs.).
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12. Quando os países latincramericanos cuidavam de adotar regras sobre
a constituiçiJo do juízo arbitral para resolver controvérsias, as posições de
alguns deles e a dos Estados Unidos da América eram diversas. Enquanto
alguns países latino-americanos se inclinam para que haja determinação do
lítígío, propugnam os Estados Unidos pela validade da cláusula de arbitra
gem sobre Jitígio futuro.

A dualidade de posições resulta, em última análise, do fato de o juízo
arbitral, a par das. vantagens que inegavelmente possui, poder ser um
elemento de pressão contra a parte contratual mais fraca.

Nos contratos internacionais, de empréstimos vultosos, de aquisição de
equipamentos, a parte mais forte poderá fazer incluir cláusulas na conven
ção de arbitragem que lhes sejam excessivamente proveitosas.

Apesar disso, encontra-se uma disposição favorável ao juizo arbitral
sobre litígio futuro, no art. 1." da Convenção do Panamá, de 30 de janeiro
de 1975, rc1Mivamente à arbitragem comercial internacional, segundo a
qual: "An agreement in which the parties undertake to submit to arbitral
decision any differences lhat may arise ar have arisen between them with
respect to a commercial transaction is valid". Os riscos resultantes da apo
sição de uma cláusula de juízo arbitral sobre questão futura está em que
ela poderá integrar, pelo menos no direito interno, com toda a certeza, "os
contratos de adesão", retirando-se, assim, seu exame do Poder Judiciário.
Ora, como atualmente se procura proteger o mais fraco, esse tipo de cláu
sula poderá servir aos interesses e desígnios, nem sempre os melhores, da
parte dominante do contrato. Por esse motivo, alguns países latino-ameri
canos objetam contra esse tipo de cláusula, pois sentem que da poderá
prejudicá-Ias quando surgir a controvérsia. Vale salientar que nos Estados
Unidos se discutiu, não faz muito, a respeito das cláusulas sobre juízo
competente. Adotou-se, para essas hipóteses, urna solução peculiar (l);
exigiu-se a razoabilidade de sua indicação.

U - Os eleitos do compromisso

13. O compromisso não é um ato produtor de direitos e obriga.ções tão
somente. Ele detém uma categoria maior; é considerado como um ato de

(9) Nos Estados Unidos, as cláusulas a respeito de designação de juizo compe
tente são, desde data recente, admitidas desde que razoáveis. A elas se aplica. li.

regra do "reasonablenem;", em que se questlona, por exemplo: "did the 'plU'ties
!reely and tntelligently enter their agreements?". O acordo a respeito do juizo
competente deve ser livre; em canseqüencia não poderia fazer parte de contratos
em que um figurante impõe sua vontade a outro. Nes:;es casos, a cláusula dene
gatória de foro deveria ser submetida a controle, como sucede em vários países
com as "condições gerais de negócios" (a respeIto, ver PETER BEHRENS, Inter
nationale GerIchtstandsvereinbarungen vor Amerlkanischen Gerichten, in Raõe(s
Zeiuchrijt 38 (974), p. 6(4). A razão pela qual 0$ Estados UnidDs têm admitidG
esses lLCordos está exposta na decaio da Suprema Corte <407 '0'.6. 10, .<1S72);
The expanston oi American business and industry will hardIy be encDUl"sged 11,
DQtwlthstanding solemn eontracts, we 1n1ilst on paroc::hial concept that 8.11 distlutes
MUlIt be resolved under oUJ' L&ws and Court8L
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organização ~urídica eO), porquanto dele se ongma o JUIZO arbitral. Para
determinar, com a precisão necessária, o momento em que se tem como
constituldo o juízo arbitral, o art. LOB5 do çPC formulou uma regra:
"considera-se instituído o juízo arbitral, tanto que aceita a nomeação pelo
árbitro. quando um apenas, ou por todos, se forem vários". Lavrado o
compromisso, dele nasce o direito formativo para os árbitros de aceitarem
a indicação; e com a aceitação passa a existir o juízo arbitral. A especifi.
cidade dos atos jurídicos de organização em face dos demais atos está em
que eles fonnam não uma mas diversas relações jurídicas obrigacionais,
pois ddes nasce verdadeiro status, regulado, em parte, pelas disposições
adotadas pelos integrantes do compromisso, ou ainda pelas regras disposi
tivas previstas no Código Civil e no Código de Processo Civil.

O }uÍ1.o arbitral é juízo de fato e de direito (CPC, art. 1.078). Discute-se
a natureza da iurisdição que surge do compromisso, se é ou nno diversa da
dos Tribunais de Estado, Toda jurisdição, mesmo a privada, é jurisdição em
sentido próprio. A difc:'ença entre as jurisdições está, sobretudo, na sua
origem.

14. A justiça de Estado tem, na sua organização, todo o aparelho de
poder, podendo executar, com servidores próprios, as suas decisões. Ao
juízo arbitral {alta essa organização, razão pela qual deve ele requerer a
ex.ecução das medidas por ele decididas através do aparelho do próprio
Estado.

A competência do juízo arbitral em face do estatal está prevista n~

aft. 1.086; "o juízo arbitral pode tomar depoimento das partes, ouvir teste
munhas e ordenar a realização de perícia. Mas lhe é defeso: I - empregar
medidas coercitivas, quer contra as partes, quer contra terceiros; 11 
decretar medidas cau telares".

Verifica-se que em nada difere o juízo arbitral, no que ele tem de
essencial, do processo de justiça do Estado. Naturalmente, se o processo
é daqueles que exigem prova, pode ele determinar a realização de perícia
ou a ouvida de testemunhas. As medidas cogentes necessárias para a sua
realização não podem ser exigidas, autonomamente, porquanto, segundo o
art. 1.087 do CPC, "quando for necessária a aplicação das medidas men
cionadas nos n."5 I e Il do artigo antecedente, o juízo arbitral as solicitará à

(lO) Ver CLCVrS DO COUTO E SILVA, Comentários ao Código de Processo
CIvil, vol. XI, cit. pp. 561 e segs. A categoria. do comproml.s.so como "ato de
organiZação jurldlca" foi adotado por LUIZ OLAVO BATISTA (Cláusula Com
promissória e compromisso, in: Revi3ta 4e Direito Público, vol. 70, 1984, pp. 296
e segs.l. A particularidade dos "atos de organiZação jurídica é a de se consti
tufrem em sinteses de direitos e deVeres", polarizados por uma finalidade objetiva,
no CllSO, a constitUição do juizo ubitral.
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autoridade judiciária competente para a homologação do laudo". Competirá
ao juízo arbitral determinar se é caso, ou não, de prova pericial; se é neces·
sário ouvir testemunhas. Se houver mister de alguma medida cagente para
a realização das atividades necessárias à produção da prova, deverá ele
solicitar ao juiz competente para homologar as necessárias providências.

15. Um aspecto particular e importante é que lhe foi vedado decretar
medidas cautelares. Cumpre esclarecer que o Código de Processo Civil
incluiu, em seu elenco, as mais diversas espécies de medidas cautelares.
não existindo regime jurídico uniforme para todas, senão para certo número
delas. Assim, há medidas cautelares de caráter preparatório e assecuratórias
da realização efetiva da sentença, que terão de mencionar, entre outros
requisitos, a lide e seus fundamentos (CPC, art. 80l). Poder-se-ia fazer
uma distinção entre a concessão e a efetivação da medida. Para a sua
efetivação, já decidida pelo juízo arbitral. é que se poderá necessitar, even
tualmente, do auxílio do juiz, mas essa solução feriria o disposto no art.
1.087 do CPC (ll).

16. Os juízes privados são árbitros de sua competência e devem declarar
se lhes cabe o julgamento da controvérsia fixando os seus respectivos limites.
Julgam a respeito de sua própria competência. Todavia, o juízo arbitral
deve conformar-se aos limites postos pelo contrato de compromisso. Estã
claramen te expressa no art. 1.100 do CPC a regra de que: "é nulo o laudo
arbitral. .. 11 - se proferido fora dos limites do compromisso, ou em
desacordo com o seu objeto". Eventuais julgamentos a respeito da com·
petência, fora dos aludidos limites, anulam o laudo arbitral; e esta nulidade
é verificada no julgamento do recurso que pode ser interposto da sentença
que eventualmente homologar o laudo arbitral com este defeito. Se o laudo
arbitral houver sido prolatado fora dos limites do compromisso, ou em seu
desacordo, determinará o tribunal, ao prover O recurso, que se profira
novo laudo, observando-se os limites do compromisso.

17. A sua vez, existe uma certa distinçào entre compromisso como ato
arbitral e o procedimento a ser adotado. que pode ser objeto de outro ato
jurídico.

No direito brasilei:ro. as disposições processuais necessárias à produção
do laudo arbitral, segunào o art. 1.091 do CPC, podem ser estabelecidas
pelas partes, no negócio jurídico do compromisso, mas não se facultou

(11) No direito italiano. senào Q art. 818 do CPC Inspirador do 3rt. 1.087, de
nosso CPC. a proibição de decretar medidas cautelares é absoluta (ver CARPI,
COLESANTI, TARlJFFO, Commentario Breve al Codice di Procedura Civile, Pa
do\a, Ul~'l, pp. 817 e seguintes). No direito francés admite-se C!ue os ar[)1~10S

possam decretar medidas cautelares, de modo Igual ao Que sucede com as Juizes
comuns (ver ANGHELLOS FOUSTOUCOS, L'asbitrage - interne et intf'rnational
- en Droit Privé Hellénique, Paris, 19í6. nO 112, p. 78, nota n° 30).
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ao próprio árbitro estabelecê-Ias, sdvo aIJtoril.aç50 das partes. como sucede,
normalmente, nas Câmaras de Comércio. órgãos de arbitragem instituciona
lizados. Dispõe O art. 1.091 do CPC: " As partes podem estabelecer o pro
cedimento arbitral, ou autorizar que o juízo o regule. Se o compromisso
nada dispuser a respeito, observ3r-se-ão as seguintes regras: I - incumbe
a cada parte, no prazo comum de 20 {vinte) dias, assinado pelo juízo.
apresentar alegações e documentos; 11 - em prazo igual e também comum,
pode cada uma das partes dizer sobre as alegações da outra; lU - as
alegações e documentos seráo acompanhados de cópias, para serem entre
gues a cada um dos árbitros e à parte adversa, sendo autuados pelo escrivão
05 originais". E. certo que o ato que disciplina o procedimento supõe a exis
tência de um compromisso válido. A questão assume importância, por
quanto o compromisso necessita ser feito, no direito brasileiro, por escrito;
mas o procedimento de arbitragem pode decorrer de disposição dp, lei, ou
da vontade das partes. Em outros sistemas jurídicos. a distinção é também
c1at'amente perceptível, uma vez que, embora u compromisso esteja subme.
tido à forma escrita, o processo pode ser adotado por manifestação tácita
da vontade. A simples apresentação de um projeto de regulamentação de
procedimento, feita pelo árbitro, sem objeção das partes, já seria suficiente
para considerarem-se aceitas as regras do processo arbitral.

18. Quanto ao direito internacional privado, determina o art. 12 da Lei de
Introdução ao Código Civil brasileiro que Ué competente a autoridade judi
ciária brasileira quando for o réu domiciliado no Brasil ou aqui tiver de
ser cumprida a obrigação". Essa disposição, entretanto, tem sido derrogada,
porquanto, se houver cláusula compromissória determinando a competência
do juízo arbitral no estrangeiro, é ela suficiente para afastar a compe
tência dos juízes brasileiros, conforme \em sido decidido pelo Supremo
Tribunal Federal (1.2).

A distinção entre cláusula compromissória e compromisso nâo se pro
jeta, entretanto, no direito internacional privado. quando o laudo for profe.
rido no exterior. considerado, por esse motivo, como sentença estrangeira,
se lá não existir o aludido discrime.

Aspecto importante é o relativo às citações. No direito inglês e ameri
cano, são elas feitas por af/idavit; a citação é promovida por via postal.
pela própria parte ou por seus advogados, e não por autoridade judicial ou
por funcionário público. Ainda quando tenha vigência no caso a lex fori.
o Supremo Tribunal Federal tem exigido que a citação para o processo

(12) Ver JOS1: GUILHERME VlLLELA, Reconhecimento de dtcb6es arbltrafS
estrangeJ.ras, .In; Revi.sta de lnfoYmrJÇ40 Legi8latifla, n. 75. 1982. p. 53. Todavia,
assim não sucedeu no caso entre a Theodor Wme K. O., Polynor S.A. e IndÚBtrlas
Reunid'M F. Matara.zzo (ver nota. n~ 8 deste a.rt\iO~, mu1t,o embora a decisão não
fOllS8 do Supremo Tribunal Pederal, e, sim, do l' TrtbunaJ de Alçada de São
PaUlo.
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homologatório estrangeiro se faça mediante carta rogat6ria a ser cumprida
aqui, de acordo com as formalídades do direito brasileíro (111).

19. Os requisitos para a execução da sentença profel"ida no estrangeiro
estão disciplinados no art. 15 da Lei de Introdução, e são os seguintes:
a) haver sido proferida por juiz competente; b) terem sido as partes !:ita
das ou haver sido legalmente verificada a reveIia; c) ter passado em julgado
e estar revestida das formalidades necessárias para a execução no lugar em
que foi proferida; d) estar traduzida por intérprete autorizado; e) ter sido
homologada pelo STF.

O procedimento de homologação foi regulado no Regimento Interno
do STF (H). Exige-se que a decisão arbitral a ser homologada deva ser
fundamentada, sob pena de nulidade (15).

A exigência de que a sentença arbitral deva ser homologada no lugar
de origem é antiga; basta lembrar o caso em que se negou a homologação
a um laudo proferido pela American Arbitration Association por lhe faltar
a homologação de qualquer tribunal judiciário ou administrativo do país
de origem (16).

A partir dessa decisão, tem-se adotado a regra de o laudo arbitral
proferido no estrangeiro necessitar ser homologado no país de origem para
posteriormente ser homologado no Brasil (17).

Embora não tenha encontrado em decisões menção à inexistência do
direito de defesa, parece evidente que, se o laudo for proferido com des
respeito a essa garantia fundamental, não poderá ser ele homologado no
Brasil (lS). ,Não bastará, portanto, a simples citação se for possível compro-

(3) Vex JOSJ!: GUILHERME VILLELA, Reconhecimento de Decisões Arbitral!
Estrangeiras, <:it., p. 55.

(14) Arts. 215 e segs. Recente reforma. do Regimento Interno do supremo Tribu
nal Federa.! manteve o Processo de homologação inalterado (Emenda. Regimental
n~ 2, publicada na D.J,U., de 9-12-85).

(15) SE 2.766/6, sendo requerente Anderson Clayton S,A. e requerido lrodusa ~
Indústria Reunidas Otávio Duarte S.A., in: D.J.U., de 23-9-83, p. 14.496,

(16) RTJ 54/714. O Regu1amento da Corte de Arbitragem da. Câmara Intern.. 
donai de Comêrcio determIna que (art. 22) "avant de siguer une sentence parLielle
ou definHive, rarbitre doit soumettre le pl"ojet à la Cour d'arbitrage. Aucune
sentence ne peut être rendue sans avoir été approuvée en la forme par la Cour".
Mas ainda assim essa aprovaçáo não é suficiente para ser homologada. a aludida
sentença arbitral no Brasl!.

(17) Ver, também, a SE 2.178/1, da. Alemanha., em gue era requerente CentrúHl
S.A. e requerida La Pastlni Exportação e Importação, in: D.J.U., de 27-8-69,
p. 6.285.

(8) LUIZ OLAVO BATISTA, Notas sobre a Homologação do Laudo Arbitral
Estrangeiro em Direito Brasileiro, in: Revista 1103 Tribunais, vol. 556, 1982. p. 274.

R. Inf. leSlisL B.osílio o, 25 n. 98 gbr./jl.ln, 1988 149



var que se limitou ou excluiu o direito de defesa, ou ainda que no procesSÇI
adotado não se trataram igualmente as partes. Sem a obediência a essas
regras básicas do processo, a homologação do juízo arbitral poderia iustifí
car ou convalidar uma situaç.ão absolutamente injusta. Elas devem ser con·
sideradas como vigorantes em todo o procedimento e mesmo no juízo arbi
tral, ainda quando a autoridade que homologa não possa examinar o mérito
do laudo arbitral.

Conclusão

20 . Resulta de todo o exposto a constatação de o direito brasileiro não ser
favorável ao juízo arbitral. A sua principal característica está na exigência
da indicação do nome dos árbitros e também da especificação, com extremo
rigor, do obieto do litígio, dando-lhe, inclusive. o seu valor. Tudo isto
colaborou para que o juízo arbitral seja um acontecimento raro no direito
brasileiro. Não se deu nenhum efeito à cláusula compromissória. ou seja, à
convenção do juízo arbitral a respeito de litígio futuro. Somente depois de
existente a controvérsia, é que se poderá realizar ° contrato de compro·
misso, no qual se indicarão os requisitos do litígio. Tudo isto embaraça.
extraordinariamente, a constituição do juízo arbitral. Não se faculta, ainda.
a terceiros, a indicação de árbitro.

Em conseqüência. perderam em importância os órgãos institucionais
de arbitragem, porquanto, se fosse feita a indicação de uma Câmara de
Comércio, ela não poderia designar os seus árbitros como juízes arbitrais.
pois seria o mesmo que autorizar a terceiros a indicação de árbitro, O que
não é pennitido. As disposições do Código de Processo Civil que hoje regu
lam a matéria endereçam-se à arbitragem ad hoc. Por outro fado, não exis
tindo órgãos institucionais de arbitragem. que verdadeiramente ° sejam.
não adquire a arbitragem prestígio perante os possíveis interessados. prefe~

rindo estes que suas questões sejam julgadas pelo Tudiciário. Há, por igual,
o temor de que o julgamento não seja proferido com a necessária isenção.

Se existissem órgãos iustitudonais de arbitragem e a sua imparciali
dade fosse amplamente admitida. eles poderiam ter sucesso. mas tudo isso
supõe experiência e tradição, o que infelizmente não ocorre entre nós. em
que a jurisdição permanece como monopólio do Poder Judiciário.

Por fim, para a eficácia da sentença estrangeira exigiu·se o «duplo
exequtltu,", ou seja. a homologação pela justiça estrangeira e pela do Brasil.
A dificuldade está no fato de que em muitos países não está prevista a
homologação pelo Judiciário da sentença; e sem essa providência não pode
ela ser executada no Brasil.
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